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PARECER JURiDICO NU 05/202ó

Ref.:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  n° 03/2026 - CONTRATAÇÃO DE EMpmsA DE AGENCIAMNTO DE

vlAGENS, ConmREENDENDo os SERvlços CoRRELATos DE RESERVA, EMSSÃo, REMARCAÇÃo E

CANCELAMENT0 DE PASSAGENS AÉREAS NACI0NAIS.

ANÁLISE      JURÍDICA.      DIREITO      ADMNISTRATTVO.
LICITAÇÕEs    E    ComRATos.     coNTRATAÇÃo    DE
En/ffRESAs DE  AGENclAMhTO DE  VIAffi}`TS.  VALOR
CH.OBAL DO PROCEDIMNTO LICITATÓRIO DENTRO DO
LmlE   pEEvlsTo   NA   LEI   DE   LICITAÇÕES.   pELA
LEGALIDADE Do pRocEDmmNTo.

1.   RELATORIO

Trata-se de análise dos  aspectos legaís do procedimento tombado  sob a nomenclatura
"T)TSPFjNSÀ T}F, T ,TCTTAÇÃO N° 03m26 -SRP", no qual a CÂMARA DF, VEREAl)ORF,S T)F,

TTÀ:BÀ:MNNSE   okj]ekiNíi   ai  "CONTRALTAÇÃO   DE   EMPRESA   DE   AGENCIAMENTO   DE

VIAGENS,   COMPREENDENDO   OS   SER:ylços   CORREIATOS   DE   RESEKyA,   EMISSÃO,

REMARCAÇÃO E CANCEIAMEN'1'O DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS" .

Em  consulta  ao  PLAN0  DE  CONTRATAÇÃO  ANUAL  -  PCA  deste  Poder

Legislativo, temos que o vàlor estimado para compra é de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).

Compõem   o  processo  adnriristrativo  a  pesquisa  direia  junto  a,  pelo  menos,   três

fomecedores locais como foma de subsidiar os valores a serem pagos por esta Câmara Municipa].

Merece registro, na composíção de preços também deve ser utilizado como parâmetro o

procedimento licitatório oriundo da DisDensa de Licitacão n°. 06#024, ocasíonou a Ata de Registro

de Precos n°. 04/2024. cuja vigência encemou em Maib de 2025, portanto há menos de um ano.

Os autos scgucm a csta Procuradoria para opinião da lcgalidadc do proccdímcnto.

É o breve relatório. À ftindamentação.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Já sob  a égide  da antiga Lti  d€ Lidtações e Contratos - Lri n° 8.666/93 - exístia

posicionamento pacífico de que a aiiálise do órgão de assessoramento jurídico deveria tão soinente se

Pásta 1 de 12



ILabaiãri`ã
CASA DAS LEIS, CASA DO  POV0

restnngir aos aspectos legais-t-omais, não cabendo ao parecensta adentm no mémto da contratação,

liaja -v-is€a séi- cstLa -üna pi-ci-i-Ügaii-v-a dü g€stoi- públicú ias^Li-€ada i-ia opüi-tü-iidad€ g iia c,Üi-i-v-õiriêiicia,

no caso do Presidente da Câmam de Vereadores de ltabaiana/SE.

Neste   sentido,   merece   menção   a  fiindamentação   do   Min.   Gilmar   Mendes,   do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -STF, no HC 171.576, publicado em 05.06.2019:

É[qje,noprocessohtitaono,náocompetemassessorjundcoaveriguarstestapresmea
causa de emergencialidade, mas apenas se há nos autos, decreto que a reconheça. Sua flincão
é  zelar  Dela  lisura  sob  o  asi)ecóo  formal  do  Drocesso.  de  manneira  a  atuar  como
verdadeiro r]scal de foi.ma]idades." (grifo nosso)

Na mesma linba de raciocínio encontra-se o Enun€iado 07 do Manual de Boas Práticas

Consultivas da AGU:

"Q_..Órgãg....Çpps±±!É±zg_.._±ãg__.„!Ê!rÊ±p±ÊÉr.+Eanií±£aç@ei.._±gpçliisÊ±±as_._.sgbrç._Émas±±ãg

iurídicos. tais como os técnicos. administrativos ou de conveniência ou oDortunidade.
sem  Di€iuízo  da  Dossibílidade  de emitir  oninião  ou  fazer  recomendacões  sobre  tais
ouestões. ai}ontando trataiLse de iuízo díscricionário. se aDlicável. Ademais, caso adentre
em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e
esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua mariféstação naquele ponto".
(grifo nosso)

A Nova Lci de Licitaçõcs c Contrams -Lei n° 14.133#021 ~ reforça o entendímento

da limitação do Assessor Juridico aos aspectos fomais ao determinar que a análise jurídica se dará

ao  final  da  fase  preparatória  para  o  controle  de  legalidade,  ou  seja,  antes  da  exteriorização  do

procedimento com a publicação do edital.

Art. 53, aqpAif: Ao final da fase preparatória, o processo ljcitatório seguirá para o órgão de
assessoramento  jurídico  da  Administração,  que  realizará  controle  prévio  dc  legalidade
mediante análise juridica da cont[atação.

Desta maneira, reafima-se que a análise se restrinrirá aos aspectos legais.

Quando da necessidade pam contratar ou executar obras, serviços ou refomas, o Poder

Público deve observar um procedimento rigoroso e determinado para a realização de tais atividades.

Este procedimento se chama licitação.
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Segundo o renomado professor Celso Antôrio Bandeíra de Melloí :

"licitação  -  em  suam  síntese -  é  um  certame  que  as  entidades  govemamentais  devem

promover e no qual abrem disputa entre os interessados em com elas travaJ determinadas
relações de conteúdo patrimonial, para escolher a pioposta mais vamtajosa às converiências
públicas."

0 procedimento da lícitação está previsto em Nossa Constituíção Federal, em seu art.

37, inciso XXI:

"XXI  -  ressàlvados  os  casos  e>pecificados  na  legislação,  as  obras,  serv.iços,  compras  e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de  condições  a  todos  os  concorrentes,   com  cláusulas  que  estàbeleçam  obrigações   de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos temos da lei, o qual somente
permitirá as  exigências  de quàlificação técnica e  econômica indipensáveis  à garanüa do
cumprimento das obrigações."

E também reiterado no art. 175 da Nossa Carta Magna:

Ari. 17S. Incumbe ao Poder Público, na foma da lei, dretamente ou sob regime de concessão
ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.

Todavia, o ordenamento jurídíco pário, ao mesmo tempo em que impõe a obrigatoriedade

da licitação,  mitiga-a  quanto  a  deteminados  bens  ou  serviços,  tendo  em  vista a existência  das

hipóLeses de cond-aíação direta -por dispensa ou por riexigibilidade. Aliás, ressalle-se que o inciso

XXI,  art.  37  da  Constituição  Federal  -  supramencionado  -  inicia  fazendo  ressalvas  a  casos

específicos que não precisam ser licitados.

No caso em estudo, serão realizados esclarecimentos acerca da djspensa da lícitação como

foma de mmter a objetividade do presente parecer, tendo em vista que é deste instituto que trata o

procedim ento apre sentado.

A licitação dispensável constitui uma faculdade conírida à Administração Pública em

hipótcses  cxaustivamcntc  listadas na  Lei  de  Licitações.  Oii  scja,  sc  o  objcto  contratado  cstivcr

enquadrado  em   iima   das  possibi.1jdades  previ.stas  no   arte   75  da   Nova   l,ei   de  T,icitações,   o

Administrador  Público  poderá  dispemsar  a  amp]a  conconência,  desde  que,  óbvio,  devidamente

justificado.

L Curso de Direito Administrativo. Editora Malheiros. 339 ed, 2016, São Paulo, p.540
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No caso em estudo, a licitação é dispensável em razão dopeg2ie»o va/or, situação prevista

no ari. 75, inciso 11, da ;jowc/ Lei:

Art,  75. É dispensável a licitaçào:
11 -para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras;

Por  força do  Decneto  n°  12.807.  de  29  de  dezembro  de  2025.  o  limite  previsto

atuahzado é de R$ 65.492.11 ísessenta e cinco mi[. auatrocentos e noventa e dois reais e onze

centavost, logo sendo este o valor máxímo nos casos que não envolvam obras, serviços de engenharia

ou de manutenção de veículos automotores.

2.1. D0 SISTEMA DE REGISTR0 DE PREÇOS.

lmpende salientar que, acertadamente, esta Câmam Municipal está se valendo do

Sistema de Registro de Ppeços papa a contratação de empresa para agenciamento de viagens, o qual

será comprado quando da sua necessídade.

Tal dermíção está previsLa na Nova Lei de Licitações e Contratos:

Ari. 6°, XLV - sistema de registro de preços:  conjunto de procedimentos para realização,
mediante contratação direta ou lititação nas modàlidades pregão ou concorrência, de reristro
fomal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens
para contratações fmas;

A Lei de Licitações e Contmtos reserva uma seção especial para acerca do Sístema

de Rçgistro de Preços.

Art. 82. 0 editaJ de licítação pam registro de preços observará as regras gerais desta
1 Ai . d.vor'á difmor €nhr.:_             -          _       _      _      _           __        _           -r      _                _     _    __            _    _

I - as especif]cidades da ]icítação e de seü objeto, indusive a quantidade márima de cada
item o.ue poderá ser adqi]irida;
11 - a quantídade m]'níma a ser cotida de unidad€s de bens ot], no caso de senriços, de
unidades de medida;
111 - a possibi]idade de prever preços dffer€nóe§:
a) quando o objeto for malizado ou entregue em locais diferentü;
b) em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) quando admitida cotação variáve[ em razão do tamanho do tot€;
d) por outros motivos justificados no processo;
IV - a posstbílidade de o ticitante oferüer ou Dão proposta ein quantitativo inferior ao
máximo Emvisto no edital, obrigando-se nos timites dela;
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V - o critério de jiiigainemo da iicitaçào, que será o de me[ior preço ou o de maior
desconto sobne tabe]a de preços praficada no mepcado;
VI - as condiçõcs para aiteração de preços regis"ados;
VII - o pegistro de mais de um fomecedor ou pt€stador de serviço, desde que aceitem
cotat. o objeto em preço igual ao do lidtante vetLcedor, assegumda a preferência de
contratação de acordo com a ordem de classíficação;
VIII - a vedaçâo à particípação do órgão o`i entidade em mais de uma ataL de registro
de preços com o mesmo objeoo n® prazo de validade daquela de que já tiver participado,
salvo  iia  ocomê])cia  de  ata  que  Óenha  registrado  quaiititati`7o  inferior  ao  máximo
pievisto no edítal;
IX - as hipóóeses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências.
§ 1° 0 critério de ju]gamento de menor preço por grupo de ióens somente poderá ser
adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por
item e for evidenciada a stia vantagem técnica e econômica, e o cri€ério de aceitabilidade
de ppeços unitários máximos deveri ser indicado no edital.
§ 2P Na hipótese de que Érata o § r desÉe ariigo, obseivados os parâmeíros estabeie€idos
nos 88 1°. 2° e 3° do art. 23 desta l.ei, a contratação posterior de ióem espe€ffico constante
de grupo de itens erigirá prévia pesquisa de niercado e demonstração de siia vantagem

8¥aÉ°írri8ã°ri:ú:#Ladepreçticomindicaçãoiimitadaaunidadesdemntratação.
sem indicação do tota] a ser adqtiirido, apenas nas seguintes situações:
I - quaiido roi. a pi.iineim li€ilação para o objelo e o órf!ão Üii enlidade não tivef. ieÊisém
de demandas anteriores;
11 - no caso de alímento periecíve];
IH - no caso em qiie o serviço estiver integrado ao fbmecimento de bens.
§ 4° Nas situações reftridas no § 3° dcsóe artigo, é obrigatóría a Índicação do valor
máximo da despesa e é vedada a papticipação de outro órgão ou entidade iia ata.
§ 5° 0 sistema de regisho de preços poderá ser usado para a contrataçâo de bens e
serviços, inciusive áe o'Dras e seiriços de engenharia, observadas as seguintes condições:
I - realização pnévia de ampla pesquisa de mencado;
11 - se]eção de acordo €om os pbocedimenbs pr€ristos em regulamento;
111 - desenvolvimento obrigatório de rotina de coütpole;
IV - atualização periódica dos preços reristrados;
V - definição do periodo de validade do nçgistro de preços;
VI - i»clusão, em ata de registbo de preços. do ZÍcítamte qi]e a€eitar cotai- os beiis ou
serviços em  preços Íguais aos do licitante venoedor m sequência de classíficaçÃo da
Hcitação e Ínclusão do licitante qtie mantiver sua proposta ®riginal.
§ 6° 0 sistema de registro de preços poderá, ]]a forma de negtilamento, ser utilizado nas
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de lidtação para a aquisíção de bens ou i)ara
a contratação de serviços por nLais de um Órgão ou eiitidadcL
Art. 83. A existência de preços registrados imp[icará compromisso de fomecimento nas
condições estabeiecidas, mas não obrigará a ÁdmiDistração a contratar, facuitada a
realização de licitação específica pa[+a a aquisição pne¢endída, desde que devidainente
motivada.
Art. 84. 0 prazo de vigência da ata de negistro de pneços será de 1 (um) ano e poderá
ser prorrogado, por igua] periodo. desde que comprovado o preço vantajoso.
Parágrafo único. 0 contrato decorTente da ata de regístro de preços terá sua vígência
estab€lecida eni co]ifoiTnidade eom as disposições »ela comtidas.
Art.  8S.  A  Administração  poderi  contratar  a  execução  de  obitas  e  senriços  de
engenharia  pelo  sistema  de  t€gistro  de  preços,  desde  quc  atendidos  os  seguintes
pequisitos:
I - existência de projeto padronízado. sem complexidade Óécní€a e op€racíonal;
11 -np.essÉdade perriiaiieiite oti fhqtier.tp de obra ®u çerviço a çer conti.atadot
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Ail. 86. 0 Órgão ou entidaóe gebenciadora deverá, na fase preparatória do pt.ocesso
licitatói.io, pam fins de iegístpo de pneços, r€alizar procedímento público de intenção
de registt.o de preços para, nos oermos de peguiamento, possibiiitar, peio prazo mínimo
de 8 (oito) dias úteis, a partitipação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e
determinar a estimativa total de quantidades da conhatação.
§ 1° 0 p].ocedimento ppevisto no caput deste artig® será dispensáve] quando o órgão ou
entidade gemciadora for o úni€o contratante.
§ 2° Se não particíparem do i)meetimento pr€vísto no caput dese artigo, os órgãos e
eiitidades poderão aderir à ata de uegistro de preços na coiidição de não participanóes,
observados os seguinóes peqi]Ísióos:
I  -  apnesentação  de justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  sittLações  de
prováve] desabastecimento ou descontinüidade de serviço público;
11  -  demonstração  de  que  os  va]ones  negistmdos  estão  compatíicis  com  os  valores
praticados pe]o meiicado na foma do art. 23 desta liei;
111 - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade germciadom e do fomecedoi..
§ 3P A faciiidaáe conferida peio § 2® desüe artigo esÉará iimitada a órgãos e entidades da
Administração Pública ftderal, estadual, distrital e municipal que, na condição de não
paiticipantes,  desejarem  aderir  à  ata  de  registro  de  ppeços  de  órgão  ou  entidade
gerenciadora ftderaL, estadua] ou distrita].
§ 3° A faculdade de aderii. à ata de i€gistpo de p[ieços na condição de não participa[ite
poderá ser exercida:   íRedacão dada i)ela l.ei n° 14.770. de 2023`
I  -  poi.  ór£ãos  e  ef]1idades  da  Àdininisli:ação  Pública  ftderal,  esladual,  tlislrila]  e
municipa], nelativamente a ata de registro de pmços de órgão ou entidade gerenciadora
ftderal, estadud ou distital; ou   ílnc]uído Dela l.ei n° 14.770. de 2023`
H - por órgãos e eDtidades da Admínistração Pública munícípal, re[ativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade geriendad®m munídpal, desde que o sisóema de
riegistro  de preços ®enha sído fbrmalizado medianôe liciéação.    ílncluído  Dela l.ei  n°
14.770, de 2023t
§ 4r As aquisições ou as coníraúções adicioüais a que se r€fer€ o § 2r deste artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registmdos na ata de regisho de i)peços para o
órgão ge[ienciador e para os Órgãos participames.
§ S° 0 quantitativo decomente das adesões à ata de iiegistpo de preços a que se pefei.e o
§ 2° deste artigo não poderá exceder, na totalidade. ao d®ho do quantitativo de cada
item  iegistmdo  ]ia  ata  de  registito  de  preços  para  o  órgão  gere]iciador  e  ór£ãos
participantes,   Índependentemente   do   número   de   órgãos   não   particípames   que
aderirem.
§ 6° A adesão à ata de registro de preços de Órgâo ou entidade genenciador.a do Poder
Executivo ftderal por Órgãos e entidades da Adminishação Púb[Íca estadua], dístrita] e
municipal  poderá  ser erigida  para  fins  de  tnansfenências voluntárias,  não  ficando
sujeita ao limite de que trata o § 5° deste artigo se destinada à execução desceDtraliza.da
de progra[na ou i)rojeto féderai e comf)rwada a compatibiiidade dos preços regístrados
com os valores praticados no mercado na fotma do art. 23 desta l.ei.
§  7°  Pa[+a  aquisição  eme[g€ncial  de  medicamentos  e  tnaterial  de  consumo  médico-
hospita]ai. por órgãos e entidades da Admínistmção Pública ftdera], estadual, distrita]
e municípal, a adesão à ata de registpo de pneços geiienciada pelo Ministirio da Saúde
não estará sujeíta ao Iímióe de que trata o § 5° desóe artigo.
§ 8° Será vedada aos ói¥ãos e emtidades da Administração Pública ftxleral a adesão à
ata  de  registro  de  preços  genenciada  por  órgã®  ou  entidade  estaduaL,  clistrital  ou
municipal.
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Da análise dos supracitados artigos, depreende-se que o sistema de redstro de preço é

utilizado para todas  as vezes  que  a Administração Pública tiver necessidade  de reaiizar compras

fiituras.  1mpõe  registrar  que  não  existe  obrigatoriedade  de o  ente  licitante  adquirir  a quantidade

prevista no edital. mas.  sim. quando preciso for adquirir o bem licitado. ser com os fomecedores

vencedores do certame por condições pré-detemínadas.

Ari. 83.  A  existência de preços registrados implicará compromisso  de fomecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigaDá a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Como bem salientado pelo mestre MARÇAL JUSTEN FILH02:

"Embora não aluda à natureza contratual do Teüstro de preços, a defirição reconheceu que o

documento que formaliza o resultado da licitação do SRP apresenta natureza vinculativa e
obrigacionàl".

Também  merece  destaque  que  o  Sistema de Registro  de Preços  é  possível  para a

contratação direta, confoime visto na letra de lei. Assim, a utili2ação do Sistema de Registro de Preços

guarda compatibilidade com a dispensa realizada.

A  utilização  deste  conjunto  de  procedimento  administrativo  configura  enome

vantagem,  pois  através  de  uma úrica  licitação  poderá  ser realizada tantas  quantas  contrataçôes

nccessárias, possibilitando uma contratação imediata quando constatada a ncccssídade.

Ademai.s, a contratação dos serviços -agencjamento de vjagens -são com`ms, sem

maiores especificidades que tomem únicos os bens adquiridos.

Com relação às exigêncías do Art.  82 da Nova Lei de Licitaçõf£ e Contmtos, a

minuta do edital prevê a quantidade máxima dos produtos a serem adquiridos. Não há possibílidade

de variação de preços para entregas em locais diferentes, pois todas serão na Câmara Municipal de

ltabaiana/SE. Acrcsccnte-se também a vcdação cxpressa para a lícitação carona por outros entcs.

Nota-se que o edíta]  não prevê a possibjljdade de oftrecer proriosta  em  qi]antjdade

inferior a mínima, faculdade do ente licitante.

Desta maneira, atesta-se a legalidade da utilização do sistema de reãstro de preços

2 JUSTEN FiLHO. Marçal. Comen€ários à Lei de Licitacõe§ e Contíatacões Administrativ_a_Êr_ 23 ed. Thomson Reuters:

2o23, pág. iig7
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2.2. Dos DOcUMENTOS NECEssÁRlos PARA A Cor`TTRATAÇÃO DIRETA -ARTIGo

72 DA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.

Quando da possibilidade de contratação direta como a que esta Câmara de Vereadores

está reahzando, o Legíslador detemínou que fossem obrigados os documentos üstados no art. 72 da

Lei n° 14.133/2021.

Art. 72. 0 processo de contra±ação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de fomáLização de demmda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, málise
de nscos, temo de re±'erência, projeto bãsico ou pro] eto executivo;
11 - estimativa de despesa, que deverá ser ca]culada na foma estabelecida no art. 23  desta
±;
111 i parecerjuídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV  -  demonstração  da  comparibjlidade  da  prevísão  de  recursos  orçamentários  com  o
ccrr^prcm!ssc a ser ass'jm.idc;
V - comprovação de que o contratado preenche os Tequisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do cont[atado;
VII -justificativa de preço;
Vm - autorização da autoridade competente.
Parágrafo  único.  0  ato  que  autoriza  a  contratação  direta ou  o  extrato  decorrente  do
contrato  deverá  ser  divulgado  e mantido  à disposição  do  público  em sítio  eletrônico
oficial.

Por ser este parecer jurídico o último ato da fase preparatória, então neste momento

procedimental há de  analisar somente os  documentos previstos nos incísos 1 e  11  do  artígo retro

mencionado há somente a analisaD.

Com relação  ao  Documento  de Foi.malizaçâo  da  Demanda  - percebemos  a sua

existência no processo  administrativo  e  que demonstra a necessidade, justificativa e  atividades  a

serem contratadas.

Ainda no inciso 1, necessário salientar que o Estudo Técnico Preliminar - ETP é

facultado nos  casos  de  contratação  através  de dispensa pelo baíxo vaior,  consoante previsto por

lnstrução Noimativa n°. 58/2022 e na Resolução n° 03/2023 dcsta Câmam de Vercadores dc

Tta baian a/SF,, nespectiva" ente:

Art. 14. A elàboração do ETP:
I - é facuiáada nas lripóteses dos incisos 1, n, VH e VH do art. 75 e do § 7° do art. 90 da Lei
n°  14.133, de 2021; e
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Aii. 3Ü, § ZÜ. A elaboração do ETP serà facultativa nas hipóteses dos incisos 1, 11, VIl e VIIl
do artigo 75 e do § 7' do artigo 90 da Lei Federal n° 14.133/21 ;

Porém, há no procedimento admirisdativo o Termo de Referência, a qual a definição

Art. 6°, inciso XXIII:  - termo de referência: documento necessário para a contratação de
bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for
o caso, a possibilidade de sua promogação;
b)   fimdamentação   da   contratação,   que   consiste   na   referência   aos   estudos   técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato
das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de uda do obgeto;
d) requisitos da contratação;
e)  modelo  de  execução  do  objeto,  que consjste na definição  de como o  contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
Í) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada
e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) ci-iLéiiüs de inedição e de pagameiih7,
h) forma e critérios de seleção do fomecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados
para a obtenção dos preços e para os repectivos cálculos, que de`'em constar de documento
separado e classificado;
j) adequação orçamentária;

é a seguinte:

Da  análise  do  referido  documento,  temos  que todos  os requisitos  exigidos  foram

observados pelos membros da eqüpe de apojo. kto porque, a contratação dos serviços prestados visa

ateiider a necessidade dos pariamentai.es e dos servidores da CâLnai'a MUJiicipal de líabaianü'SE eiii

caso de viagens para cursos, capacitações ou quaisquer outras com fins públicos.

No tocante ao inciso 11 - estimativa de preços - a consulta foi realizada junto ao

PAINEL  NACIONAL  DE  CONTRATAÇÕES  PÚBLICAS  -  PNCP  e  diretas  realizadas  a

prestadores de serviços. Através destas pesquisas, este ente licitante propôs o pagamento máximo de

R$ 50,00 (cinquenta mais) a título de serviços prestados pelo agmciamento de viagens.

Impende salientar que a última contratação realizada com objeto idêntico - Ata de

Registro de Preço oriunda da Dispensa de Licitação n°. 06/2024 - o serviço de agenciamento pago

por este Poder Legislativo era zerado.
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2£. l}AS CoNTRA'rAÇÕES EM VALORES INFERloRES A RS ó5.492.ll (SEsSENTA E

CINCO MIL. oUATRocErlTos E NOVENTA E Dols REAls E ONZE cENTAVos` - DA
DISPENSA EM RAZÃO D0 VALOR.

Como já demonstrado, a contratação dos serviços e bens será mediante dispensa em razão

do baixo valor, nos temos do art. 75, inciso H, da Lei n°. 14.133Á202l.

Sobre a dispensa em razão do valor, está previsto:

Art. 75, § 1° Para fins de a£érição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos
1 e 11 do caput deste artigo, deverão ser observados:
I - o somatirio do que fi}r dependido no exercício finímceiro pela repectiva Lmidade gestora;
11 - o somatóno da despesa realizada com oQ]eios de mesma natureza, entendidos como tais
aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de rividade.

0 citado parágrafo traz requisitos cumulativos a serem rigorosamente observados.

0 primeiro é que o somatório das contratações leva em consideração todo o exercício

finmceiro, Ísto é, valerá para todo o mo de 2026 deste Poder Lerislativo, não podendo ultrapassar o

teto de gastos anterioimente descrito -R$ 65.492.11 ísessenta e cinco mil. auatrocenóos e noventa

e dois beais e onze centavos\.

A contratação cstímada por cstc Poder Lcgislativo é dc R$ 65.000,00 (scsscnta e cinco

mil r"is).

Jáosegundo-coMÚ7mz7çõe.s7iomesmo7imodÉa#íitÁczmcÉ-deinterpnetaçãomaí.stomentosa,

h|ja vista a necessidade de descobrir o quejustamente é o mesmo "riczmo cúg crífvjczmcze ".

Para isto, recomemos à doutrina epecializada3 :

"A hstnição Nórmari`m SEGESAG 67#02] dispôs sobre o piocesso elemôrico de di.q?ensa de

licitação, no âmbito da Administfação Federd, direta, autánquica e fumdacional. Piwiu. no arl
4®. §2°. ou m[- fiD de a®mftiioL cobrider]ie iTmo de .tirid.dc `. pirido ctonônlc.
hEmEômiTÊE::_ídct"ncNAEEFd'Pt®níuddeflbt]ü®edlaÂsffilfioNirioüideAffiddq
Em tcse. iiog temDm do dí±m. # doí= obietoB ± idenfficadm m m€=ma
subc]asse da CNAE. Deidn€cm ao `mesmo ramo de atividade'". (grifo nosso)

3 JUSTEN FILHO. Marça]. _CQ_mentários à l.ei de ljcitacões e Contmtacões AdmínístratívaLs. 2& ed. São Pau]o:

TI]omson Reuters Brasil, 2023. pág. 1.047
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Portanto,  o  entendimento  adotado  era que  o  enquadramento na mesma  subclasse  da

CNAE  era  o  mesmo  ramo  de  atividade,  por  força  do  ari.  4®,  §2°,  da  lnstmção  r`Tormativa

SEGE,S/ME 67/202,1.

Ar€.  4°  Os  órgãos  c  c,-,Édadcs  adc+;arãc}  a di3pc,".sa  dc  licihLção ,,-,, a fcrzr,a c!ctrô,-,ica,  ,r`Las
seguintes hipóteses:
§ 2° Cop.sidera-se r3mo de ati!`.n:dade a pa!iiçãac eccp.ôrica dc rp.ercado, ider`.tiF.cada pelo r.í`.Jel
de subclasse da Classificação Naciond de Atividades Econômicas - CNAE"

Entretanto, em atendimento a Resolução n°. 362/2024 do Tribunal de Contas do Estado

de Sergipe -TCE/SE,  publícado  em  11  de Abril  de 2024,  este Poder Legislativo  Municipal

publicou  a Resolução  n°.  010/2024 para considerar como  "mcs7Mo  rcrmo  cJe oíjw.czcidc"  o  que  se

enquadra  no  mesmo  sub-elemento  depesa,  assím  identificado  na  Resolução  n°.  267/2011  do

TCE/SE e dcmais atualizações:

Faço   saber   qiie   a   Câmara   Municipal   de   ltabaiana   aprovou   e   a
mesa  promulga  a  seguinte  resoluçi-`o.

Art.  1ÍI. Alter.a a  redação do art. 2Í!, §ZQ da  Resolução n9. 03/ZOZ3  da Câmara
Munícipal de ILabaiana/SE, que passará a ter a seguint.e redação:

Considera-se mesmo ramo de atividade, as despesas que se
enquadr'am    no    iiiesmo   subelerTient:c>   de   despesa.   assim
idc`ntif)cado     sL-gundo     o     disposto     r)a     Resolução     nQ.
267/ZO|| do Tribunal de Cont.as do Estado de Serglpe -
TCE/SE e demais atualizações.

Art. Ze F`evogam-sc todas as disposíções em contrário.
Art~ 3S! Est.a  RL`solução entra em vigor-n;i data da sua publicação.

Sala    da    Presidência    da    Câmara    MuniciT)al    de    [tabaiana/SE,    18    de
dezembro  de  2024.

Em consulta junto a mencionada Resolução nü. 2ó7/201 l do 'I`CE/SE, temos que os

serviços  coiitratados  são  enquadrados  no  sub-ezemenéo  despesa  32.05  (Passagens  aéreas  e

terrestres).

Por fim, cumpre atestar que liá no procedimento licitatório infomações a respeito da

disponibilidade orçamentária pam pagamento reguJar das despesas efetuadas.

•    Unidade orçamentária: 010l -Câmara Múnicipal de ltabaiana/SE.
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•    Projeto/Atividade: 2001/2025 -Mamutenção das Atividades da câmam Municipal/SE

•    Ciassifmção Econômica: 33903300 -Passagens e despesas com locomoção.

•    SübeEeffien€o de Despesa: 339C33C2 -Passageris para seridores outros Estados.

-Fonte de p.ecii!rsos: 15COCC00 -Reciirsos Não vip.cú!ados de Lmpostos.

E a fúndamentação. A conc]usão.

3.   CONCLUSÃO

Por    todo    o    exposto,    esta    PROCURADORIA    JURÍDICA    0PINA    PELA

|+EGAI,IDADE do procedimento administrativo analisado. àlertando a necessidade de divu]gar
aviso em sítio eletrônico desta Câmara de Veneadores, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis,

com especificação dos obj etos pretendidos, a maniftstação no interesse em obter propostas adicionais

de eventuais interessados e; divulgação dos extratos dos gastos junto ao PORTAL NACI0NAL DE

CONTRATAÇÃO PÚBLICA -PNCP, tudo confomc Art. 75, §3° c 4°, da Lei n° |4.133#02|4.

É a conc]usão. À apreciação superior.

Itabaiana/SE, 23 de Fevereiro de 2026.

RAFAEL RAMOS ELOY
Procurador Legis]ativo

MARDILLA SOUZA DE QUEIROZ
Procuradora-Geral

4 § 3° As  contratações  de  c.iue tratam os incisos 1 e H do  üput deste artigo serão preferencialmente precedidas  de

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazD mhimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
oretendido e com a manifestacão de interesse da Admínistracão em obter t)mf}ostas adicionais de eventuais interessados.
devendo ser selecionada a proposta mais vantqjosa.

§ 4° As contratações de que tratam os jncjsos 1 e H do capt]t deste aTtigo serão pieferencialmente pagas por mejo de cartão
de pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposíção do púbJÍco no Porta] Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).
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